
 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Edital Nº 01.01/2014 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor JOSÉ CONSTANTINO DE LARA RIBAS, Prefeito do 

Município de Bituruna – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, a Comissão Organizadora de Concurso Público, constituído pela Portaria nº 
037/2014 de 01 de abril de 2014, RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas de Tí-

tulos e Provas Práticas, para provimento de vagas existentes, que vierem a vagar ou a serem criadas durante o prazo 
de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Bituruna, nos termos da legislação pertinente e 
das normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público para a Prefeitura Municipal 

de Bituruna, PR, os cargos abaixo relacionados: 

Cargo  Vagas  Vagas  
PNE* Remuneração 

Carga 
Horária 
semanal  

Requisitos Mínimos  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01  R$ 889,51 44 h Ensino médio completo 
BORRACHEIRO 01  R$ 1.250,54 44 h Alfabetizado 

EDUCADOR INFANTIL 05  R$ 1.697,00 40 h 
Nível médio, na modalidade Formação de Docente 
(Magistério), ou em nível superior em Pedagogia 
devidamente reconhecido pelo MEC. 

OPERADOR DE MÁQUINA II 03  R$ 1.378,70 44 h Alfabetizado e CNH categoria C ou superior. 
PEDREIRO 01  R$ 1.447,65 44 h Alfabetizado 
SERVENTE 07 01 R$ 748,78 44 h Alfabetizado 

* Vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais. 
 
1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Regime 

Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1 e 1.2, 

desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser pre-
enchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de deficiên-
cia, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da or-
dem de classificação. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 –    Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão ne-

gativa de antecedentes criminais, expedida pelos cartórios criminais da Comarca, onde reside o candidato; 
2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
2.8 –  Possuir CNH categoria “C”, em plena validade, para o cargo de Operador de Máquina II, no ato da prova 

prática;  
2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no in-

ciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 
19 e 20; 

2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constitui-
ção Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais exi-
gências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 

2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.13-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse do 

cargo; 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 



 
3.1 –  Inscrição via internet:  

3.1.1 –  Será admitida a inscrição SOMENTE via inte rnet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, so-
licitada no período de 08 horas de 10 de abril de 2 014 até as 23h59min do dia 29 de abril de 
2014.  

3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de Bitu-
runa, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunica-
ção, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 
vencimento, em toda rede bancária.  

3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br  e deverá ser impresso 
para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line. 

3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de ins-
crição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pa-
gamento. 

3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br , 
após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 

3.1.7 - O candidato poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição neste Concurso Público. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com internet e 

assistência no período de 10 de abril de 2014 à 29 de abril de 2014, em dias úteis, de segunda a sex-
ta-feira, das 09 às 11h30min e das 14 às 17 horas, na Lan House Easy Informática, situado na Rua Dr. 
Oscar Geyer, nº 409, Centro, Bituruna, PR, portando documentos pessoais. 

3.1.9 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não , que necessite de atendimento dife-
renciado no dia das provas deste Cocurso Público ou prova diferenciada, deverá requerê-lo, por escri-
to, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme ane-
xo III, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, 
Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 

3.1.10 -  Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário limite de 
compensação bancária do dia 30 de abril de 2014.  

3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 
Escolaridade exigida  Valor da Valor de inscrição  

Auxiliar Administrativo R$ 50,00 
Borracheiro  R$ 30,00 
Educador Infantil R$ 50,00 
Operador de Maquina II R$ 30,00 
Pedreiro  R$ 30,00 
Servente  R$ 20,00 

 
3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br   ou pelo telefone (45) 3225-3322. 
3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisi-

tos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em 
hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa 

de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b)  Enquadrar-se nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 10 de abril a 14 de abril de 2014, através do site 

www.saber.srv.br. 
b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo II deste 

edital. 
c)  Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 

85801-050, até o dia 14 de abril de 2014, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido, 



 
cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira de Trabalho – 
CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de desemprego). 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no pará-
grafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Municipal de 

Bituruna - PR, e no site www.saber.srv.br no dia 24 de abril de 2014. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o dia 30 
de abril de 2014, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 –  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando o 
candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de 
documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por este 
edital. 

3.7 – A Comissão Organizadora de Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e site da 
Prefeitura Municipal Bituruna - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site www.saber.srv.br  no 
prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das mesmas. 

3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologação 
das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através dos telefones (45) 3225-
3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabelecido no i-
tem 3  e subitens, conforme cronograma. 

3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição homologada NÃO 
poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro cargo, ele somente poderá 
realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 

3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no Re-
querimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigên-
cias e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

3.11- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados (divulgação 
da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que serão publi-
cados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Bi-
turuna e no site  www.saber.srv.br . 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata 

este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo lau-
do apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do município. 

4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, 
incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de 
candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de 
reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III e laudo de deficiência,  com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiên-
cia, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a 
postagem o dia 29 de abril de 2014, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 
1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a data de pu-

blicação deste edital. 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais can-

didatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 

4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candi-
datos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portado-
res de necessidades especiais. 

 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  



 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva , de múltipla escolha, com uma única alternativa corre-
ta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:   Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para o cargo de Operador de Máqui-
na II e Borracheiro.  Prova de títulos  para o cargo de Educador Infantil. 
c) Terceira etapa:  consistirá em exame médico pré-admissional.      

 
5.1 - DA PROVA ESCRITA  

5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 18 d e maio de 2014, em local e horário a ser di-
vulgado no Edital de Homologação das inscrições.   

5.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 

5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, 
sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para in-
gresso na sala de provas. 

5.1.4–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que 
cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 

5.1.5 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que 
será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as 
questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser as-
sinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 

5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respos-
tas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entre-
gue ao fiscal de provas.  Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo 
o caderno de provas. 

5.1.5.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a 
Prefeitura Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, 
pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a prova. 

5.1.6 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de tele-
fone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tra-
tar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em ca-
sos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.8 –  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 
Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.8.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. 

5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo 
alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.10– Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo so-

mente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes 
que guardarão os cartões de respostas para correção. 

5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata no dia 
da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de di-
ficuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.14 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do 
concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 

 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

  5.2.1 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a prova 
escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

 



 
  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individual  

Língua Portuguesa 10 3,0 
Matemática 10 3,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 

 
  5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino médio completo, a prova escrita será 

composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
 

  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individual  
Língua Portuguesa 10 2,0 
Matemática 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

5.3.1 –  Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibilizados aos 
candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Bituruna e no site www.saber.srv.br.  

 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 

5.4.1 –  A prova de aptidão prática será aplicada para os cargos de Operador de Máquinas II e Borracheiro e  
será realizada em local e horário a ser divulgados no Edital de Homologação das inscrições. 

5.4.2 -  Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas II serão avaliados operando Pá-carregadeira, Tra-
tor Esteira, Motoniveladora e Retroescavadeira, podendo o candidato optar por duas destas máqui-
nas.  Os critérios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 

a) Verificação das condições da máquina; 
b) Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
c) Partida e parada; 
d) Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 
e) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.3 -  A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-

lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da 
prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

 Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão 
valoradas da seguinte forma: 

a) Colocação em vaga (baliza) - Eliminatório; 
b) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
c) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
d) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
e) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
5.4.4 -  As provas práticas consistirá na operação de máquinas específica para o cargo em que está concor-

rendo, na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no momento da prova, através de 
planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das questões, o grau da 
infração cometida.  

5.4.5 -  Para o cargo de Borracheiro, a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na 
presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercí-
cio do cargo, onde serão avaliados os seguintes itens: 
- Organização do trabalho; 
- Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
- Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas; 
- Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 

 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1 – Para os candidatos ao cargo de Educador Infantil, haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 
5.5.2 – A prova de títulos será realizada no dia 18 de maio de 2014, das 13h30min às 15 horas na Prefeitura 

Municipal de Bituruna, PR. 
5.5.3 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por tercei-

ros, sem necessidade de procuração. 



 
5.5.4 –  O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na pro-

va de títulos. 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
Título  Valor de c ada 

título 
Valor máximo dos 

títulos 
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
(especialização, mestrado ou doutorado), com carga horária mínima de 
360 horas na área específica do cargo pretendido. 

5,00 10,00 

b) Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional na área 
específica do cargo pretendido, de 2009 até a data da prova de títulos, com a seguinte pontua-
ção: 
Certificado com 08 horas até 20 horas: 0,5 ponto. 
Certificado com 21 horas até 40 horas: 1,0 ponto. 
Certificado com 41 horas até 80 horas: 2,0 pontos. 
Certificado com 81 horas ou mais :       3,0 pontos. 

10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00 
5.5.5-   Os certificados referente a alínea “b”, deverão conter início e término do curso, bem como a respecti-

va carga horária. 
5.5.6-   NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.7 –  NÃO apresentar certificados de capacitação anteriores a 2009 ou com carga horária inferior a 08 ho-

ras. 
5.5.8 –  NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de 

pós-graduação ou diploma.  
5.5.9 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por insti-

tuição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.10–  Não serão aceitos certificados de informática, línguas, oratória, cursos preparatórios para concursos 

e outros ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios remunerados ou não, nem 
tampouco títulos encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 

5.5.11–  A apresentação dos títulos se dará por fot ocópia simples acompanhada do original, ou foto-
cópia autenticada e não poderão apresentar rasuras,  borrões, emendas ou entrelinhas.  

 
 
6-  DO RESULTADO FINAL 
6.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de acordo 

com a média final obtida. 
6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de a-

cordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a seguinte 
fórmula: 

                  (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =  Média de Classificação. 
6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota 
da prova de títulos. 

6.4  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 

6.5  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na ordem 
de posicionamento: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Casados ou viúvos, com maior encargo de família; 
f) Candidato mais idoso. 

 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 –  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 



 
7.1.2 –  Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primei-

ro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  
7.1.3 –  Com relação às provas  práticas e títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil 

da publicação das notas das respectivas provas. 
7.1.4 –  Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, deixando 

claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e devidamente fundamentado, compro-
vando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia es-
pecífica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial 
de Concurso, entregue e protocolado na Prefeitura Municipal de Bituruna ou enviado via sedex ao Instituto Sa-
ber, sito a Rua Maranhão, 1395, centro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 

7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for interposto fora do pra-
zo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto nesse Edital. 

7.4 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas corre-
tamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão 
corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 

7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamente funda-
mentados. 

 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação 

do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
8.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o direito à 

nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, 
da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço público. 

 
9. DA EXECUÇÃO DO CONCURSO 
9.1 – Estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na 

modalidade Tomada de Preços Nº 001/2014 – tipo Técnica e Preço, através de seus departamentos compe-
tentes,  os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de 
editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e 
demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros ds Comissão Especial de Seleção de Pessoal do 
Concurso e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus pa-
rentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos exigi-

dos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, acarretando, o 
descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 

10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico e 
apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3–   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Bituruna, 
podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da administração do 
município. 

10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, em mural e 
no site oficial da Prefeitura do Município de Bituruna - PR  e outra forma que se julgar necessária.  

10.4.1-  Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de 
acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o candidato 
aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados,  pro-
tocolando na Prefeitura Municipal de Bituruna.  

10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir a 
vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto 
na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bituruna – PR. 

10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classifica-
ção e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 



 
10.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, 

bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na 
anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 

10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela elaboração e 
correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 

10.11 – O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este concurso. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da realização da 

prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta da-
ta. 

11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da Procu-
radoria Jurídica do Município. 

11.3–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação de Isenção do 
pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, Ane-
xo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V – Cronograma e Anexo VI - Atribuições dos cargos. 

11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Bituruna, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2014. 

 
 

JOSÉ CONSTANTINO DE LARA RIBAS  
Prefeito Municipal 

 
MARLOS PADILHA 

   Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal  



 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Anexo I – Conteúdos Programáticos 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima a té o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e núme-
ro). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância nominal e verbal. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
Para os cargos do ensino  médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e 
número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação 
das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. Redação de correspondências 
oficiais. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima a té o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro e 
área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Análise e 
interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro, 
área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e juros 
simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e 
interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS  
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado 
Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâ-
neo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o rele-
vo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, con-
servação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 
e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e comple-
mentações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 
2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus.  
 
BORRACHEIRO 
Conhecimento e uso de equipamentos e de ferramentas de borracharia. Conhecimento das técnicas de montagem e desmonta-
gem de pneus. Calibragens corretas, erradas e suas consequências. Sistemas de rodízio de pneus. Medidas e equipamentos de 
segurança. Medidas de pneus e rodas. Interpretação dos números e marcas de um pneu. Combate e prevenção a incêndio.  
 
EDUCADOR INFANTIL 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. 
O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: funda-
mentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como 
foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a a-
prender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-
racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimen-
to infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil 
na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação 
da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros 
socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA II 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. No-
ções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas 
hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito 



 
brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e 
preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
PEDREIRO  
Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces co-
mo baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e jane-
las. Uso de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. Re-
vestimento: chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção civil.  Noções dos Materiais de Cons-
trução Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; 
madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção indi-
vidual. 
 
SERVENTE 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade 
de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em 
alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário  que efetue a sua inscrição no Concurso 
 

Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 

_______ de ___________________________ de 2014. 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Bituruna - PR, ______/ ______/ 2014   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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ANEXO III 

 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PO RTADORES DE NECESSIDADES ESPECI-

AIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PRO VA 
 
 
À COMISSÃO ESPECIAL  DE SELEÇÃO DE PESSOAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:   

 
 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no De-
creto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
 
Em caso positivo, especificar:   
______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

Bituruna , _____ de ___________________ de 2014. 
 

 
 

_______________________________________________________ 
                    Assinatura do candidato 
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Anexo IV  

 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  
Cargo Pretend i-
do:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :  
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________  de 2014. 

 
___________________________________ 

  Assinatura do Candidato 
INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pelA Comissão Especial de Seleção de Pessoal  os recursos protocolados dentro 
dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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Anexo V 

 
 

CRONOGRAMA  
 

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS  

Publicação do Edital 10/04/2014 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 10/04 a 14/04/2014 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 24/04/2014 

Período de Inscrição 10/04 a 29/04/2014 

Último dia para pagamento do boleto bancário 30/04/2014 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 

06/05/2014 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  07 e 08/05/2014 

Data Provável da Prova Objetiva, prática e títulos 18/05/2014 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 18/05/2014 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 19 e 20/05/2014 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial, prova prática e 
títulos  

03/06/2014 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova objetiva,  
prática e títulos 

04 e 05/06/2014 

Homologação do resultado final 10/06/2014 
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Anexo VI 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Participar, em grau de média à alta complexidade, da elaboração e execução de procedimentos administrativos inerentes ao setor de atuação; orientar e proceder a tramitação de 
processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informa-
ções, quando necessário; analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e gráficos, efetuando cálculos, conversão de medidas, ajustamentos, percentagens e outros para 
efeitos comparativos; participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos na área administrativa; elaborar relatórios de atividades com base em 
informações de arquivos, fichários e outros; elaborar, redigir, revisar, encaminhar e datilografar cartas, ofícios, circulares, memorandos, tabelas, gráficos, instruções, normas e 
outros; atualizar, controlar fichários e arquivos de correspondências e documentos; receber, ordenar, protocolar e distribuir correspondências e encomendas, controlando sua 
movimentação e encaminhamento ao setor destinado; requisitar material de escritório, guardando-o e distribuindo-o aos diversos setores; efetuar cálculos utilizando máquinas, 
tabelas e outros meios auxiliares; coletar e levantar dados, consultando documentos e transcrições; atender chamadas telefônicas, anotando e enviando recados, para obter ou 
fornecer informações; recepcionar pessoas que se dirijam ao setor, prestando-lhes todas as informações e serviços necessários e inerentes ao setor; operar equipamentos e sis-
temas de informática, tais como, processadores de texto, planilhas eletrônicas e outros aplicativos de uso corrente no setor; operar máquina de Xerox, FAX e impressoras; desem-
penhar outras atividades de grande complexidade correlatas ao cargo. 
 
BORRACHEIRO 
Examinar os pneus, inspecionando-os, para determinar os defeitos e anormalidades constantes dos mesmos. Substituir os pneus dos veículos, utilizando ferramentas apropriadas.  
Remendar, encher e calibrar os pneus. Recauchutar os pneus, quando necessário. Efetuar ao balanceamento dos pneus dos veículos, com instrumento adequado. Testar a 
câmara, uma vez reparada, colocando-a em tanque com água para certificar-se que não há mais vazamento de ar. Opinar sobre a necessidade de substituição dos pneus velhos 
ou “carecas”. Zelar pelos instrumentos de trabalho. Verificar diariamente o nível do óleo do compressor automático de ar, completando se necessário. Executar pequenos serviços 
na roda do veículo, objetivando prolongar o uso da mesma.  Executar outras atividades correlatas. 
 
EDUCADOR INFANTIL 
Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as   seguintes atribuições: Atuar em Centros de Educação Infantil, atendendo integralmente, no que lhe compe-
te, a criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade; Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional interagindo com os demais profissionais; Planejar e 
operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição educacional; Executar atividades baseadas no conhecimento científico 
acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas na proposta político-pedagógica; Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, 
pensamento e interação; Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; Assegurar que a criança matriculada na educa-
ção infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada; Propiciar situações em que a criança possa construir sua autono-
mia; Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; Executar suas 
atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, 
étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no 
processo de desenvolvimento infantil; Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal; Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando 
aperfeiçoá-la; Cumprir outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas do Órgão Municipal de Educação; Cumprir, além destas, as atribu-
ições previstas no Regimento Interno. Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a 
elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional; Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, visando atingir 
os objetivos pedagógicos; Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional; Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de inte-
gração da sociedade com a instituição educacional; Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica da instituição educacional; Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o 
processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e as famílias; Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desen-
volvimento do sistema e/ou rede de ensino ou da instituição educacional; Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento da instituição educacional, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA II 
Operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e provida de caçamba móvel, conduzindo-a e operando seus comandos de corte e elevação, para escavar e remover terras, 
pedras, areia, cascalho e materiais análogos, operar máquinas a motor, tais como Pá Carregadeira, Tratores de Esteira e de Pneus, Moto Niveladoras, Retro Escavadeiras, Rolos 
Compressores, carro plataforma, e outras máquinas rodoviárias e agrícolas; executar terraplenagem, nivelamento de ruas e estradas, abrir valetas e cortar taludes, proceder esca-
vações; transporte de terra, compactação, aterro, açudes, represas, aterros, bueiros, terraplanagem para construções, nivelamento de solo, levantamento de micro-bacias, bases 
larga, lavrar e discar terras, afrouxamento de cascalho, destoca de derrubadas legais e com autorização dos órgãos competentes, levantamento de estradas, reboque de veículos 
em situações de atoleiros, cascalhamento de estradas, abrir e fechar valas para instalação de esgotos e encanamentos remoção de barrancos, retirar e colocar manilhas, base 
para asfaltamento, executar serviços na área rural do Município, e outros trabalhos possíveis de serem executados pelas máquinas; auxiliar no conserto de máquinas, cuidar da 
limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bem funcionamento; desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
PEDREIRO 
Atividades de natureza semi-qualificada envolvendo a execução de serviços de construção civil como: cálculo para preparação de massas, argamassas, traço de concreto, de 
ferragens, para estrutura, armação e vigas, pilares, balanços e marquises, lajes; recebimento de material inspeção de quantidade e qualidade; assentar tacos , azulejos e pastilhas 
, pisos de cerâmicas e outros diversos tipos de alvenaria; executar trabalhos de pavimentação, Assentar tijolos, blocos, passeios, manilhas e outros; confeccionar lajes, colunas, 
vigas, reboco, passeios, meio - fio, bueiros e outros; distribuir, orientar e fiscalizar a execução de tarefas que foram executadas sob seu comando; relacionar e controlar o material 
necessário para executar o serviço, emassar e regularizar paredes e esquadrias e diversas tarefas relativas a pinturas; entender de projetos elétricos e estrutural; executar outras 
tarefas correlatas ao cargo.  
 
SERVENTE 
Carpir, varrer, roçar, e limpar canteiros, ruas, praças, terrenos, jardins e outros; podar, cortar e transportar árvores, arbustos e assemelhados; realizar trabalhos de jardinagem e 
assemelhados; realizar trabalho de limpeza pesada e higienização de prédios públicos e locais destinados e eventos públicos, e outros de interesse da administração do serviço 
público; abrir valas e valetas, utilizando cortadeira, pá, picareta e outras ferramentas; transportar móveis e utensílios de escritório; realizar serviços de limpeza e desobstrução de 
bueiros; auxiliar as tarefas de construção, calçamento e pavimentação de ruas públicas, preparando massa e transportando materiais diversos; auxiliar nas tarefas do mecânico, 
eletricista, pintor de paredes, etc., preparando os materiais e ferramentas necessárias para a execução do serviço; desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. 

 
 


